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Assunto: Análise Econômico-Financeira - FTS SERVIÇOS CONST E COMÉRCIO LTDA

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

O Termo de Referência nº 154/2025 que tem como objeto a Contratação de obra de construção do
restaurante estudantil do IFRN Campus Jucurutu.

Fornecedor – FTS SERVICOS DE CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

CNPJ – 23.492.879/0001-31

Valor estimado do contrato: R$ 1.221.152,59

No que tange aos itens 9.28 a 9.37 referentes à Qualificação Econômico-Financeira do supracitado
Termo de Referência, pudemos observar o seguinte:

Item 9.28 (Não se aplica) – Uma vez que a contratação não se aplica à Pessoa Física e sim a Pessoa
Jurídica.

Item 9.29 (Atendido) – A empresa apresentou certidão de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor.

Item 9.30 (Atendido) – A empresa apresentou as demonstrações contábeis referentes aos exercícios de 2023
e 2024, de acordo com o supracitado termo de referência dos quais pudemos obter os seguintes índices, a
partir de suas análises, superiores a 1:

Tabela 1 – Índices financeiros conforme exigidos no Termo de Referência nº 154/2025

Índice Fórmula 2023 2024

Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 3,53 3,93

Solvência
Geral

Ativo total

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
4,52 5,05

Liquidez
Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante
4,88 4,88
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Item 9.31 (Não se Aplica) – De acordo com os resultados apresentados na Tabela 1, os índices de Liquidez
Geral, Solvência Geral e o de Liquidez Corrente atingiram valores superiores a 1 (um).
Item 9.32 (Atendido) – Uma vez que, os resultados apresentados na Tabela 1, os índices foram alcançados
(superiores a 1) nos 2 (dois) últimos exercícios sociais, de 2023 e 2024.
Item 9.33 (Não se Aplica) – uma vez que a empresa foi constituída em 02/09/1988.
Item 9.34 (Não se Aplica) – em virtude de a empresa ser Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2012,
não está obrigada a Escrituração Contábil Digital (ECD), de acordo com o art. 3º, §1º, inciso I da Instrução
Normativa RFB nº 2.003/2021.

Item 9.35 (Atendido) – Os índices econômicos foram apresentados e atestados pelo profissional habilitado
na área contábil MARCOS ANTONIO FERREIRA MATOS FILHO, registrado no CRC/CE sob o nº 026432/O-
5.

Item 9.36 (Revogado).

Item 9.37 (Não se Aplica) – uma vez que a empresa foi constituída em 02/09/1988.

Desta forma, após análise Econômico-Financeira que teve por base as informações fornecidas pela empresa
F T S SERVICOS DE CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA (CNPJ: 23.492.879/0001-31) , através da
apresentação dos seus Balanços Patrimoniais de 2023 e 2024 encerrados em 31 de dezembro daqueles anos,
concluímos que a empresa atendeu a todos os itens, de acordo com o previsto no Termo de Referência nº
154/2025, conforme elencados acima.
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